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C O M I S S Ã O  E L E I T O R A L

A Comissão Eleitoral responsável pelo encaminhamento do processo de consulta eleitoral para  escolha  dos  membros,  titulares  e  suplentes,  segmento  docente,  do  Conselho  do Instituto  de  Geografia,  Desenvolvimento  e  Meio  Ambiente,  faz  publicar  este  Edital retificado, nos seguintes termos:
1. Fica convocada a consulta para escolha da representação docente do Conselho do IGDEMA, titulares e suplentes, para o quadriênio 2022 – 2026.2. Os  docentes  efetivos  lotados  no  IGDEMA  estarão  aptos  a  serem  votados  no processo  de  consulta  eleitoral,  exceto  os  coordenadores  titulares  de  cursos  de Graduação  e  Pós-Graduação,  assim  como  os  coordenadores  de  Pesquisa  e  de Extensão. Os docentes ocupantes dos cargos citados já integram representação no Conselho do IGDEMA.3. O processo de consulta ocorrerá nos dias  13 e 14 de outubro 2022, por meio de Processo  Eleitoral  Remoto  pelo  sistema  de  votação  da  UFAL (https://votacao.ufal.br/),  sendo  que  a  forma  de  votação  será  informada  com antecedência  mínima  de  02  dias  do  pleito  aos  eleitores  pelos  membros  da Comissão Eleitoral. 4. Serão eleitos 3 (três) docentes titulares e 3 (três) docentes suplentes, a partir do mais votado,  para compor a representação docente do Conselho desta  Unidade Acadêmica. Cada docente poderá escolher até 3 (três) representantes.5. Os  resultados  da  consulta  serão  divulgados  através  do  site  do  Instituto  de Geografia, Desenvolvimento e Meio Ambiente até às 17 horas do dia 18 de outubro de 2022.6. Estarão  aptos  a  votar  nesta  consulta  eleitoral  os(as)  docentes  efetivos(as), substitutos(as) e visitantes vinculados ao IGDEMA.
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7. Os casos omissos serão decididos pela Comissão Eleitoral.8. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió-AL, 07 de outubro de 2022.

JÓRIO BEZERRA CABRAL JÚNIORRepresentante Docente AVELAR ARAUJO SANTOS JUNIOR Representante Docente THALLES FELIPE BARBOSA LAURENTINO Representante Técnico
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